
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 003

PREGÂO ELETRÔNICO NO OO1I2O22

PROCESSO LTCITATÓRIO OO1

LICÍTAN€T

Rs 63,90 Rs255,60

r,to diâ 20 de setembro de 2022, no(a) FUrOO MultlclPAf OE SAÚDE OE CUMBE/SE, inscrito(a) no CNPJ 'l1.442.8471000]-42, com sede à av DR

LEANDRO MARCIEL n' 08 CÊP 4966G000 - Cumbê-SE neste ato lêgelmênte represêntado por AIA XARLÂ MOURA DA SILVA VIBRÂ portador do CPF n'

01,128910530, RESoLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apr€sentação da(s) píoposta(s) da(s) empresô(s) abaixo qualmcada(s):

Fomêc.dor: AJS COàIERCIAL BREU C PJ: 27.839.40jU0001-20

ReÉ...it nt : AJS COMERCIÂL EIRELI

Tele{onc: 09) 3449-2290

Emait âis comercial@outlook.com

Eídcí.ço: R FREI lNOCENCIO,T5- CENÍRO. Ribeirópolis- SE -4953$000

It m Daacrição Quadldlda. Unidada MaÍca Modalo PÍêço thíáÍlo Valor Total

2 ÂbsoÍventê Íripla Proteç.ão com 1O.OO0,OO Pc PLENITUD Pct RS 6,20 RS62.000,00

Abas Pcte c/o8unid

3 Água dêstilsds GALÃo slitros 15o,Oo Galâo ÉoRÍsAN Gelão RS 12í5 RS1.867,50

10 Áleool em Gêl Antisséptico para 70,00 Galão MB Galão RS 3830 R§2.688,00

Mãos 70% GAúO 5L

11 Álcool Absoluto 99,50 1L c/l2unid 15,00 Cx RtOQUtMtCA Cr Rs117,50 Rsl 762,50

m ApaÍejhos paÉ medi. Pressão 10,00 Unid oMRoN lJnid R§ 108,33 RS1 083,30

Anerial DigitaldePulso

26 Anêstésico injelavêl paíâ suiúa 500 cx DFL Cx RS 447,01 RS2.235,05

sem vasoconídcloí

v 30

31

33

34

44

47

5'l

caaxâ térmaca 6L

Caixê téímica 26L

Caixa lérmica l9L

1,00

2,00

1.00

10,00

10,00

25,00

500.00

10,00

Unid.

iJn:d

Unid.

Unid.

Unid

calão

U'1d

Per

lJnd

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

calão

Unid

Pct

MOR

MOR

MÔR

MEDBIÍ

MEDBIT

FORTSAN

BIOMASS

STiLO

KASVI

Rs ó4,67

Rs 120,00

R§ 10560

R§ 635

R§ 6,35

Rs 128,80

Rs 3,30

RS 7,20

Rs64,67

RS240,00

Rs105,60

R§64,50

Rs63,s0

RS3.220,00

RS1.650,00

Rs72.00

Cánulas de Gued€lno 01

Cánulas de Guedelnó 03

Deteíqente enzimático GALÃO 5L

Equrpo para conexáo dieta SNÊ

Espátula de AyÍes não esténl Pcle

c/100 un,d

4.O1 Unid

Total: R§ 160.764,65

s

ctam,lLÇçL*
rSS.: 

{

Estante arame revestido em PVC

parâ tubos de ensaio c/25mm de

diámetro



ío$,ANM
tss.: Jê-

vâloí Total UQuaniidâde. Unidade Marca

850,005ó

57

58

60

61

63

61

67

68

69

7A

90

91

94

95

t6

98

106

111

112

r20

124

135

3,00

3,00

100,00

8.00

4,00

2s,00

15.00

100,00

3,00

30,00

3,00

3,00

500

6,00

Itêm Descrição

Gelox 500m1

Glicôse 25%êx c/l00alnp

Glicose 50% cx c/l00âmp

Papelfilme dê PVC 28cmx300m

Pâpêl gÍau ciÍúrgico l00xl00mm

Papel grau cuúrgico I 50x1 00mm

ProletoÍ Facial (Face Shield)

Fralda geíiá;ica descartável G c/
08unid.

Fralda geriálrica descartável lvl

c/08 unid

Fralda geriátrica descarlável P

c/10 unrd. Adulto'

Fralda qeíiátrica descanávelXG c/
08 unid. 'Adulto'

Fíalda geÍiálÍca descaÍtável XXG

c/ 08 lrnid.'lnfantil'

FÍasco paía Dieta enteral Estéril

300m1

Gaíote Látex tipo Rolo com 25

tiÍas
5,00

Sonda de alivro

Modelo

Pct

Pct

Pct

Pct

Unid

Rolo

Unid

Cx

Cx

Cx

Unid

Rolo

Rolo

Rolo

Cx

Rolo

Unid

Cx

Cx

Unid

Unid

Preço Uniü.io

RS 10,00

Rs 10,00

Rs 10,60

Rs I3,70

Rs 9.00

RS 1,90

Rs 30,67

Rs 8,00

Rs 90,00

Rs r 00,00

RS 7,00

RS 6o,oo

RS 8,90

Rs 50.00

Rs 7s,00

Rs 70,00

RS l oo,oo

RS 4,so

Rs 2s,83

Rs 2s,83

RS 1,50

Rs 240,00

Rs8.500,00

Rsó.000,00

Rs5.830,00

RSg.590.00

RS5.4oo,oo

Rs9t00

Rs153,35

RS240,00

Rs270,00

R§300,00

R§700,00

R§480,00

R§3s.60

R§1.250,00

Rs'r.12s,00

Rs7.000,00

RS3oo,oo

Rs13s,00

Rs77í9

RS77,49

R57,50

R§l.440,00

600,00

550,00

700,00

600,00

50,00

30.00

Pct

Pcl

Pct

Pct

Pct

Und

Rolo

Und

Cx

Cx

Cx

Unid

Rolo

Rolo

Rolo

Cx

Rolo

Unid

Cx

Cr

Und

Und

MASTER CAR

I\,{ASTER CAR

MASTER CAR

MASTER CAR

8A8Y WILLIS

NOVA NI]TRI

PAMED

CLIOGEL

HALEX

HÀLEX

MÊDLÉVENSOHN

FINGERTIP

TECF]LM

HOSPFLEX

HOSPFLÉX

SF PAPEIS

ECOEOLHÂ

ÍHATA

BIOIVASS

Brot"4ass

tvlEDlX

WELL

Lâncetadoí pâra teíe cêpilâr, cx

c/100unid

Orimetro Digital Medidor Dê

Saturação Oxigenação No Sangue

Papel lençol hospitaiar 70cmx50m

cx c/08 rolos

Plástico Eolha Bobina

1,30XI00Mts 20 micras

Scalp, disposilivo de inÍusão

intÍâvênôso nó 21 cxl]oounid

Scalp, dispositivo de rníusâo

intrâvenoso no 23 cx/100unid

Sonda de Gastrostomia em

Silicone com baláo Cllpo padráo)

Tamr20Fr

Rs 545.00 Rs]9 075.00Soro Fisiológico 0,9% 500m1, cx

c/30unid
35,00 cx FARMACE Cx

Total: RS 160.764,65

s



FOLHA N'

^ce '

Item Descrição

136 Soro Glicoísiológaco 250 ml cx

c/35 unid

Quântidade. unidade Marca Prêço UnitáÍio

Rs 525,00

Rs 24,20 Rs242,00

Rs 24,90 R§249,00

Total: R§ 160.764,65

137

138

140

143

144 Tesourâ Íetê

1ó5 Tesourãs cuÍva

Soro Glicosado 5% 500mlcx
c/30unid

Soío Ringeí Lâc1âto 500m1

c/30unrd

Íermômetro analógico para caixa

TeÍÍnômetro digilal de lesta
infravermelho sem contato

6.00

5.00

5,00

10,00

10,00

10.00

10,00

Cr

Cx

Cx

Unid

Unid

Unid

Unid

FARMACE

FARMÂCE

FARMACE

EXEOM

DtKÂNG

ABC

ABC

Modelo

Cx

Cx

Cx

Unid

Unid

Unid

Unid

Rs3.150.00

RS 555,00 RS2.775,00

RS 750,00 RS3.750,00

Rs 75,00 Rs750.00

Rs 6s.00 Rs650 00

.As êsp€ciÍcações técnicas constantes do processo em epígÍaIe, assim como todas as obÍigações e condiçóes descíitas na írinutâ da Ata de RegistÍo de

Prêços ê na Proposta de PreÇos rntegrâm esta ÂRq independêntemênle detranscrição.

A vâlidâde desta Ata dê Rêqrslro de PreÇos é até 20/m/2023, a contâído dia20l09l2022.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata rem poÍ objeto o REG|STRO DE PREçOS VTSANDO A FUTURA AQU|SIçÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITÂLAR, PARA SUPRIR ÂS

NÉCESSTOAOES OO FUIIDO MUNICIPAL OE SAÚDE DECUMAE - SERGIPE, coníoÍme especiÍlcaÇões e exigêncras estabelecadas no anexo ldo Editâldo

Pregão Elelrônico SRP n' 00t /2022 e Ânexo I destê Ata de RêgistÍo de Preços;

2, DA VINCULAçÂO AO EDITAL

2.1. Este instrumenlo guarda inteira conformidade com os lermos do Pregão Elelrônico n. 001/2022 pâÍa Rêgistro de PreÇos e seus Anexos, o quâl e parle

rntegranlê e complemenlaí vinculando-se. aanda, a píoposta do Fomecedor Reqiskado

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3 1. a píesenle Ala de Regrstro de PÍeços terá vrgéncja de '12 (do2e) meses, â conlar da dala de sua assinatura

4. DO PREçO

4.1. Os preços registrados são RS 160,764,65 (cenlo e sessenla mil sêlêcentos ê sessenta e quatro rêais ê sessenta e cinco cenlavos), conÍorme Anexo

4.2. A qualque.lempo, o pÍeço registrado podeÍá seÍ rêvrsto êm decorÍênciê de eventualÍedução dãqueles existentes ío mercado, cabendo ao ór9âo

Gerenciador convocar os FoínecedoÍes íeqislrados para negociar o novo valoÍ

4.2-1 Caso o íornecêdor regasíado se íêcusê â baixaros sêus preços, o Órgão GêÍênciador poderá libeÍaÍo fomêcedor do compromisso assumido, uma

vez frustrada a negociaçâo e convocar os demais fornecedores visando a iguâl oponunidade de negociação.

$'



4.3. Duranle o periodo devalidade da Ata de Registío de PÍeços, os paeços não seÍão reajustados para maior, ressalvada a supeíveniênoa de noÍmas

fed€rais aplicáveis a espécie

4.4. O diferencial de preço enlrê a proposta inicial do fomêcedor detenloÍ da Atâ e a pêsquisa de mercado eíeluada pelo Órgào Gerenciador a época da

abê ura da proposla, bem como evenluârs desconlos por elâ conc€didos seráo sempre manlidos, inclusive se houver proíÍogâção da validade da Ata de

Regasúo de Preços.

5.1. O ÓÍgâo Gerenciôdor adotara a prêtica de lodos os atos necessários ao controle e adminislraçâo da presente Ata

6.1. A empresa regisüada lerá o seu registro câncelado quandoi

a) descumprií as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus pr€Ços registrados na hipótesê de setomarem supeíoíes aos praticâdos no mercâdo;

c) houveÍ Íazoês de interêsse público.

6.2. O cancelamento dê registro, nas hipóteses pr€vistss, assegurados o contraditório e a êmpla deíesa, sêrá íormalizado poí despacho da Sêcretária

M!,nicipalde Saúdê de cumbe - Sêígipe.

6.3. O íoínecedor podeÍá soltcitaÍ o côncelamento do seu regrst.o de preço na ocoÍrênciô de fâto superveniente que venha comprometeí a peÍfeita

execução, decoíentes de caso foÍtuito ou de íoÍca maaor devldamente comprovados.

7- DA DIVULGAçÃO DO EIfiRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8, DAS OBRIGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

l- gerenciar a atâ de Registro de Pleçosl

ll- prestar, por meio de seu tepresenlânte, as informâçôes necessáriâs, bem como atestâr as Notas Fiscais odundas das obrigaçóes contraídasj

lll- emiliÍ pâreceres sobae âlos rêlalivos a êrecução da ata, em especial, quanto ao acompânhamento êfiscâlizaçào do íornecimenlo, â êxigência dê

condiçô€s estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaÉo de sahÇões;

lv - assegurar-se do Íel cumprimento das condiç6es êstâbelecidas na ala, no instrumento convocatóío e seus ânexos;

V - asseguíar'se de que os preços Íeqlstrados são os maisvantajosos para â Àdmiíastração, por meio de estudo comparalivo dos píeços pralicados pelo

meÍcado;

Vl - conduzir os procedimentos relôtivos a êventuars renegociaçõês dos pÍeços regastíados e â aplicaçâo de penâlidâdes por descúmprimento do

pactuado na Ata de Rêgi§lro de Preços;

vll - fiscalizar o cumprimênto das obrigações êssuúidas pêlo fomecedor Regisúado:

Vttt - â frscalizaçâo exercidâ peto Órgâo ceÍenciadoÍ não excluirá ou íeduzúa a responsabilidade do fornêcedor Regislrado pela completa e p€íeÍta

execução dos fornecimentos.

s
9 OAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

ottl|N" iÍhfr-
^ss:. q'z-

5, DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

6, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

7 t. A publicâÇão do êxtralo da Ata de Registro de Prcços deverá de realizada na lmprensa Oíciâl, na íorma prevista no Aít. 15 § 2o da Lei n'8.666/93, alé

o quinto dia úil do mês subsequente ao de soa assinatura,

8 1. São obrigâÇõês do órgão gerenciador:



9.1. São obrigaÇóes do foÍnecedor regaslrado

l- mânteÍ durente â vÍgênciê da ala dê registro de preçq as condiçôes de habililação exigidas no Edital e nâ presente Ata de Rêgistío de prêços;

ll'comunicaí ao Geren;iadoí qualquer problemâ ocoírido nâ execução do obielo da Ala de regislro de preços;

lll - âtender aos chamados do Órgão GerenciadoÍ, visando eíetuar repaíos em aventuais eÍros cometidos na êxecução do obieto da ata de registro de

preços;

lV - âbsleÉse detransfeíar dirêitos ou obíigações decorentes da ata de regislro de preços sem a expressa concordância do Ôrgão Gerenciador.

10, DO FORNECIMENTO

I0.1. O íornecimento dos mâteriâis licíôdos será íealizado em conformidade com as solicitaçõ€s da SecretaÍia responsável, e o íornecimenlo deverá seí

reâlizado na sede do Fundo de Saúde de Curnbê - Sergipe e conÍoíme detalhamenlo no teímo dê rêÍerência do edital.

10.2. A não entíega no píazo estabelecido. implicará na decadência do diíeito do licitanle à inclusão dos sêus preços no sastemâ de registío, sem prejuizo

das saflções previstas no arl.8l da Leino 8.666/93.

'10.3. o pÍazo dê enÍega é de até 5 (cinco) dias conlados do recebrmênto da nota de empênho pêla aDJUDICAÍÁRIA.

10.4. Os matêriôis contidos nêstê Têrmo de Referência devem ser entregues no Fundo Municipal de Sâúde, sito à Rua Ânísio Caídoso de OliveiÍâ S/N, _

Cênlro, Cumbe/SE.

Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitiÍ completa segurança durante o transporte

No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a

ADJUDICATÁRlA deverá providenciar a substitutção do mesmo no pÍazo máximo de 48 (quarenta ê oito)

horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de

aplicação das penalidâdês estabêlecidas na ata de rêgistro.

Os materiais serão recusados se entregue com as especificaÇões diferentes das contidas na proposta

da empresa vencedora da licttaÇão:

O recebimento dos materiais sêrá provisório, para posteriores testes de conformidade, verificação das

especificaÇões técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;

Para os casos omissos deverão serem seguidas as detêÍminaç5es contidas no Edital e Termo de

referência;

A não substituiÇão dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de Íegistro,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

A obrigação do fornecedoÍ registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente

após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

-g
10.12 Todo prodúo entrê§ue deve apresentar ceíúcado de garâmlâ

FaLHrN,ffíj+-
ass.: qf



TOLHA N'

ASS.:

1 
,1 

. DAS PENALIDADES

a) Se a adjudicatáriâ, dentm do prazo de convocação, não Íecebeí a Ordem de fornecimenlo, recusaÊse a Íornecer o obrelo licitado, apresentar

docúmentaÇão falsâ exagida para o cename. ensqar o relardamento da execução do seu objeto, nâo manlivera propoía, comportar-sê dê modo inidóneo
ou cometerfraude íscal, Íjcaíá impedida de lacilar e conlrataí com a AdmlnislÍação, pelo prazo de alé 05 (cinco) anos, sem preiuizo dâs multas previslas

nesle lnslrUl-4enlo e demars cominações legars;

b) Pela rnexecuçâo tolalou paroal do obielo da licÍação, erros de execuçáo, mora no fomecrmento e instalaçâo, a empíesa registrada, âs segurnles

sançôes:
l)advertência porêscrilo sempre que verificadas pequenas íalhas corÍigiveisi
ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cenlo) por dia, pelo atraso injustificado na instalação, sobreo vãloí regislrado em atraso;

lll) multa compensalória/indenizatórla de 5% (cinco por cento) pelo não Íornecimenlo do obieto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do

Registro;

lV) multâ de 0,5% (zero üiroulâ cinco por cento) por dra, pelo descumpíimento de qualqueÍ clausula ou obrigação prevista nêste Edilal e não discriminado

nos incisos antêriores, sobre o valor Íegislrado em descumprimento, contada da comunicaçáo do órgão qerenciador (via internet fax, coÍreio ou oulÍo), até

cessar ã inadimplênciâ;
V) suspensão lempoíária de participaí de licitação e impedimenlo de contÍatêr com o Fundo de cumbe;
Vl) declaração de inidoneidade paía licitaí e contíatâícom â Administração Pública enquanto peíduíaíem os motivos deteíminantes da punrção oú até que

seia proôovida a reabilitaçâo, nê formâ da Lêi. pêrânte a própriâ aúoridâde que aplicou a penalidâde.

Vll) após o 20o (vigésimo) diâ de inadimplência, a AdminisÍação terá dirêito de recusar a execuçáo, de acordo com sua conveniênciâ e opoítunidade,

comunicando a adjudicatáíiâ a peídô de inteíesse no recebimenlo da nola fiscal/ÍâtuÍa paía pagamento do obielo desle Editâ|, sem píeiuízo da aPlicaÇão

das penâlidades previstas neíe lnstÍumenio.

vlll) â inêdimplêncrâ dâ empíesa registrada, indêpêndentemente do transcurso do píazo êstipulado na alínea antêíior. em quâisque. dos casos, observâdo

o interesse do órgáo gêíenciâdore â conclusão dos procedimentos adrninistrativos pertinentes, poderá implicâí a imedrata rescisâo ou cancelamento

desla êta, com â aplicâção dâs penâlidades cabívêis;
tX) ocoríida ô íescisão pelo motivo íetíocitâdo, o ÓRGÃO GERENCIÁDOR poderá contíatâí o íemanescenle mediante dispensa de licitâção, com fulcro no

aÍr. 24 Xl, dê Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mêsmas condições oteÍecidas pelô licitante vencedora, ou

adotâr outra medida legalpara íoÍnecimenlo ora registrâdos;

X) quando aplicadas as muhas previstas, mediante regulôr processo admrnrstrativo, podeéo elas serem compênsadas pelo Depârtâmento Financeiío do

óÍgáo geÍenciador, poí ocasião do pâgamênto dos ,,âlorês devidos, nos termos dos AÍls. 368 a 380 da Leino 10.406, de '10 de janeiro de 2002 (Código

Civil);

Xl)na impossrbilidade de compensação, nosteímos da alí0eâ antêÍior ou,Inexistindo pagamento vincendo a ser rêalizado pelo ÓRGÀO GERENCIADoR ou,

ainda, sendo este insuÍcienle para possibilitar a compensação de vâlores, o ADJUDICATÁRIA será notiÍicâda a recolher aos cofÍês do Eráíio a importânciâ

remânescente das multâs apljcãdas. no prâzo Máximo de 'lO (dêz) diâs, contado da data do rêcêbimento, pela ADJUDICÂTÁRIA, do comunicado formal da

dêcisáo deÍinativa de apllcôção dâ penalidâde, sem prejuízo dâs demais sanções legais cabíveis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser âplicâdâs cumulâtivômentê, ou não, de ãcordo com a gravidade da aníraÇão;

xlll) O vâlor Máximo da; muhâs não poderá êxcedeÍ, cumulativamentê, â lO% (dêz poí cênto) do talor rêgistrado:

xlv) Nenhuma pârte seíá Íesponsávêl perânte a outra pelos alíasos ocâsionôdos poÍ motivo dê foÍca maior ou câso íorlúito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administralivo, dêveíá ser Íêcolhida no plazo lúáximo de l0 (dêz) daôs, ou ôinda, quando Íor o caso, será

cobÍada judicialmenlê.

XVI) As sançóes previstâs neste CLAUSULA são autônomas e a aplicaÇão de umâ nâo êxclui a de outra ê nem impêdê â sobreposiçâo de outrâs sânçõês

píevistas na Lei Federâl no 8.666, de 21 de junho dê '1993, com suâs alteÉç6es.

V XVtl) As penâlidades sêrão aplicadas, qaÉntido semprc o êxeícicio do clúeito de defesa, após notificação endêrcçada à ADJUDICÂTÁRIA, assegurando-lhe

o prazo de 5 (canco) ftêis pâía maniíestaçâo e posteíioí decisão da Autoíidade SuperioÍ nos termos dâ lei.

12. DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicâçâo do extÍato da Ata dê Reqistro de Preços deved de rcalizâdâ na lmpíênsa Oficial, na Íorma prevista no Art. 15 § 20 dâ Lei n' 8.666/93

alé o quinto drâ úal do mês subsequênle ao de s!a assinatura

13 '1. lndependente de sua transcÍição, o edilale seus anexos, principalnrente a píoposta de preÇo e os documentos da proposta e da habililação

apresenlâdos pelo Fomécedoí RegistÍado no prêgão fará pâliedes!3 Alê de Regislío de Píeços.

$
'14. DO FORO

13 13. DAS DTSPOS|çOES GERATS
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14.1. Pôrá dirimií na esíeÍa judicial as questôes oriundas da preseflê Aiâ de Registro de Preços selá competenle o íoro da Comaíca do Município de I
Nossa SênhoÍa das Dores, estado de Sergipe.

E paÍa firmeza e como prova de assim haverem. entÍe si, ajuslado. íoilavradô a presenle ata de regislro de pteços que.lida ê achada conforÍte, e âssinada
em 3 (três) vias. de igualteore formâ, pelos signatários desle inírumenlo e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na

Comissâo peÍmânente de Licitaçâo deste Fundo Municipalde Saúde.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida ê achada coníome, é âssinada pelas partes.

,L^e. Ylq',lr.-,lf -Ot* :. U-.r-r-^-+,'
u " at{a T(ÁRLA MOURÃ OA STLVA VtEtRA
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